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LEI Nº 756/2010.

Dispõe sobre a revisão geral anual das remunerações percebidas pelos servidores da Prefeitura Municipal de Piraúba, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal de 1988 e contém outras providências.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam reajustados, a partir de 01/05/2010, em 6% (seis por cento), as remunerações dos servidores públicos do Município de Piraúba, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal de 1988.

Parágrafo Único: - ficam excluídos dos efeitos desta Lei, as remunerações pagas aos agentes políticos, já reajustadas pela Lei 744/2010.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente, se necessário, com a devida suplementação, nos termos da legislação em vigor.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2010.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 11 de junho de 2010.

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal de Piraúba – MG
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